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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Atenção Bancários(as), amanhã  dia 12/09/2012  (quarta-feira), às 18h30min na Sede Sindicato 

dos Trabalhadores Metalúrgicos de Petrópolis (Rua Floriano Peixoto, nº 93 – Centro)  acontecerá a 
assembleia geral extraordinária, para discussão e deliberação  sobre a rejeição da contraproposta 
apresentada pela  FENABAN na reunião de 28/08/2012, à minuta de reivindicações entregue em 
01/08/2012 e a deliberação acerca de paralisação das atividades por prazo indeterminado a partir da 
00h00min do dia 18/09/2012(terça-feira).

Caixa duplica participação no crédito mesmo sem aquisições
Mesmo sem fazer aquisições, a Caixa Econômica Federal conseguiu mais do que duplicar sua participação no 

mercado de crédito brasileiro desde 2007, quando as demais instituições financeiras se lançaram em uma corrida 
inédita para comprar bancos. 

Apostando em operações com baixo ganho, como o financiamento imobiliário, o banco elevou sua participação 
no crédito de 6,5% para 13,6% no período, e no mês passado, segundo a Caixa, alcançou 14,1%. Para dar um passo 
como esse em 2007, a subsidiária do espanhol Santander teve que comprar o Banco Real, filial do holandês ABN 
Amro, por US$ 21 bilhões. Na época, o Santander tinha 4,55% do crédito brasileiro, que já era visto como o de maior 
potencial de crescimento no mundo, enquanto o Real somava 6,76%. Juntos, os dois tinham 11,31%, segundo dados 
do Banco Central. Hoje, somam 10,33%. 

 Primeiro, a Caixa cresceu no vácuo deixado pelos bancos privados que restringiram o crédito durante os 
piores momentos da crise financeira de 2008 e 2009. Agora, expande-se assediando clientes de outras instituições 
em busca de taxas menores. Cinco meses após o corte agressivo nos juros, a Caixa Econômica Federal trouxe 214 
mil clientes de outros bancos, vindos por meio da conta-salário.  Até o final do ano, a expectativa da Caixa é ampliar 
para 15% a fatia de mercado. A Caixa hoje é a maior aposta do Governo Dilma para reduzir os juros ao consumidor, 
junto com o Banco do Brasil.

Câmara analisa proposta de isenção de IPI em 
carros para pensionistas e aposentados

Está em análise na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei 3830/12, que isenta aposentados e pensionistas 
do pagamento do IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) na compra do carro novo de fabricação nacional.

A proposta é para os aposentados e pensionistas que recebem entre um e cinco salários mínimos. Os 
veículos, no entanto, só poderão ser vendidos três anos depois da compra, com exceção dos casos de "perda total".

O deputado Ademir Camilo (PSD-MG) defende que a medida vai facilitar o acesso de aposentados e 
pensionistas a bens de consumo duráveis. O Projeto de Lei será analisado pelas comissões de Seguridade Social e 
Família, de Finanças e Tributação, e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

SANTANDER É PROIBIDO PELA JUSTIÇA DE
COBRAR TARIFAS DE CONTA-SALÁRIO

O Ministério Público do Rio de Janeiro informou, ontem, segunda-feira, dia 10/09, 
que conseguiu uma sentença proibindo o Banco Santander de cobrar tarifas bancárias em 
contas destinadas exclusivamente ao recebimento de salário. A decisão vale para todo o 
país. O banco pode receber multa de R$ 10 mil por cada caso de descumprimento.

 Segundo o MP do Rio, o Santander foi condenado a devolver, em dobro, os valores 
cobrados sem a autorização do consumidor.

A decisão, de 22 de agosto, é resultado de Ação Civil Pública (ACP) proposta pela 
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e Contribuinte. 

Segundo a ação, aproveitando-se do contrato de prestação de serviços de pagamento de salários firmado 
entre o Banco Santander e o empregador, no qual há apenas a previsão de abertura de conta-salário, a instituição 
impõe ao consumidor uma série de serviços extras.

O banco descaracteriza o contrato de conta-salário, passando a ser como o de conta corrente comum, e se 
beneficia dos pagamentos efetuados pelos serviços extras. A abusividade rende vantagem patrimonial indevida para 
a instituição financeira e vem se prolongando no tempo, não atendendo, portanto, ao fim social da conta-salário nem 
a relevante missão que os bancos de forma geral têm a prestar aos interesses da população e do Estado", afirmou o 
MP em nota.

O banco Santander informou que não se manifesta sobre "assuntos que estão subjudice".
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